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CÂMARA MUNICIPAL DE AKAKAQUAKA

AUTÓGRAFO Ng235/2020
PROJ ETO DE LEI Ng 230/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar, e dá outras providências.

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

suplementar, até o limite de R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais), para a realização
de serviços de cemitério, conforme demonstrativo abaixo

02 l PODER EXECUTIVO
02.08 1 StCKÉtÀÊiA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

02.08.02 1 cOORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÜBL COS
FUNCIONAL PROG RAMÁTICA

15 l URBANISMO

15.452 l SERVIÇOS URBANOS

15.452.0070 l SERVIÇOS FUNERÁRIOS

IS.452.0070.1 IProjeto

li.iiã.õõjãiÕããTtONSTRUçÃO DE SEPULTU RAS NO CEMITÉRIO DAS l RS
CRUZES

CATEGORIA ECONÓMICA

4.4.905iTObras e nstalações l Rq
FONTE DE 1 1 - Tesouro
RECURSO

184.552,62

184.552,62

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

15 l URBANISMO

15.452 l SERVIÇOS URBANOS

15.452.0070 l SERVIÇOS FUNERÁRIOS

].5.452.0070.2 1 Atividade

15.452.0070.2.017 l MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE 1 1 - Tesouro
RECURSO

R$ 65.447,38

R$ 65.447,38

Art. 2e O crédito autorizado no art. le desta lei será coberto com recursos

provenientes de anulação parcial das dotações descritas abaixo:

02 l PODER EXECUTIVO

Õãb8 1 SECRÉtÀêIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLlÇ9S

02.08.02 1 CÕÕRDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
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CÂMARA SÍUNiCIPAL DE ARARAQUARA

15 l URBANISMO

i5.452 l SERVIÇOS URBANOS

15.452.0073 l MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES

15.452.0073.2 l Atividade

15.452.0073.2.017 L MAN UTENÇÃO DAS ATIVIDADES
CATEGORIA ECONÓMICA

4.4.90.51 l Obras e Instalações
FONTE DE 1 1 - Tesouro
RECURSO

R$ 250.000,00

R$ 250.000,00

Art. 3ç Fica incluso o presente crédito adicional suplementar:

l na Leíng9.138,de29denovembrode2017(Plano Plurianual PPA)

LDO); e

LOA)

na Lei ng 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias

l l l na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO' 27 de outubro de 2020

SANTANA

IPredidente
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